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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACAPE 2019.1 

POR NOTA DO ENEM (EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO) 

 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito de Petrolina  

ANTONIO HENRIQUE HABIB CARVALHO  

Presidente da Autarquia Educacional do Vale do São Francisco 

 JOSE ALBERTO GONCALVES DE MOURA  

Diretor Executivo da FACAPE  

CHIRLEY VANUYRE VIANNA CORDEIRO 

Diretora Administrativo-Financeira da FACAPE  

VANIA CRISTINA LASALVIA  

Diretora Acadêmica da FACAPE  

FLORISVALTO CAVALCANTI DOS SANTOS  

Coordenador do Curso de Administração  

AGNALDO BATISTA DA SILVA  

Coordenador do Curso de Ciências Contábeis 

CYNARA LIRA DE CARVALHO SOUZA  

Coordenadora do Curso de Ciência da Computação  

MARIA DO SOCORRO MACEDO COELHO 

Coordenadora do Curso de Economia 

MARIA CELIMAR DA SILVA  

Coordenadora do Curso Superior de Gestão da Tecnologia da Informação  

VANIA CRISTINA LASALVIA  

Coordenadora do Curso de Serviço Social  

MICHELA D ARC CAMPOS MOTA  

Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior  

MOACYR MORAES DE OLIVEIRA FILHO  

Presidente da Comissão do Vestibular  

  

http://sistemas.facape.br:8080/facapePublico/actEntidade.do?m=paginaProfessor&id=8431
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MENSAGEM AO CANDIDATO 

 

Caro candidato,  

 

Muito nos honra saber do seu interesse em fazer parte do quadro de alunos da FACAPE. Sua participação no 

vestibular é o início da nossa relação de confiança, cumplicidade e crescimento mútuo. Parabéns por buscar 

seu desenvolvimento profissional e intelectual por meio do conhecimento e obrigado por procurar na 

FACAPE o apoio necessário a esta realização.  

Este manual tem por finalidade oferecer a todos os candidatos as informações e esclarecimentos necessários 

para sua melhor participação no processo; assim, antes de iniciar sua inscrição leia atentamente este manual 

para se inteirar das regras do vestibular, bem como, para obter informações a respeito dos nossos cursos.  

Esperamos vê-lo em breve, já como discente, e desejamos sucesso nessa caminhada.  

Seja bem vindo.  

 

 

Antonio Henrique Habib Carvalho 

Presidente da Autarquia Educacional do Vale do São Francisco 

 

Jose Alberto Gonçalves de Moura 

Diretor Executivo da FACAPE 

 

Chirley Vanuyre Vianna Cordeiro 

Diretora Administrativo-Financeira da FACAPE 

 

Vânia Cristina Lasalvia 

Diretora Acadêmica da FACAPE 
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Comissão Portaria n.º 57/2018/PRES. 

Nome Função 

Moacyr Moraes de Oliveira Filho Presidente da Comissão 

 

O Presidente da Faculdade de Ciências Aplicadas e Sociais de Petrolina – FACAPE -, Antonio Henrique 

Habib Carvalho, faz saber que estão abertas as INSCRIÇÕES para o 2º PROCESSO SELETIVO  por  

NOTA DO ENEM para INGRESSO  nos  seguintes  CURSOS DE GRADUAÇÃO:  

 

CURSO DURAÇÃO MENSALIDADE 

 

ADMINISTRAÇÃO 4 ANOS R$ 694,54 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 4 ANOS R$ 578,79 

ECONOMIA 4 ANOS R$ 623,79 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 4 ANOS R$ 594,08 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA 

EM COMÉRCIO EXTERIOR 

3 ANOS R$ 519,83 

  SERVIÇO SOCIAL 4 ANOS R$ 578,79 

SUPERIOR TECNOLÓGICO EM 

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

2,5 ANOS R$ 519,82 
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CRONOGRAMA – PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 

FACAPE 2019.1 – NOTA DO ENEM 

DATA  EVENTO 

26/09/2018 DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

26/09/2018 a 15/11/2018 PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Até o dia 20/11/2018 Entrega na sala de Concursos e Vestibulares da FACAPE 

o documento impresso que comprove nota obtida no 

ENEM, acompanhado de Xerox do boleto e do 

comprovante de pagamento 

20/12/2018 a partir das 20h  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

 

 

03/01/2019 à 07/01/2019 

MATRICULA 

Central de Atendimento ao Discente – CAD 

FACAPE 

Horário de Atendimento: 

08 as 12h (manhã) 

14 as 19h (tarde) 

 

1. DAS VAGAS 

CURSO TURNO NÚMERO DE VAGAS 

Administração (Duração 4 anos) Tarde 24 

Administração (Duração 4 anos) Noite 25 

Ciências Contábeis (Duração 4 anos) Tarde 24 

Ciências Contábeis (Duração 4 anos) Noite 25 

Ciência da Computação (Duração 4anos) Manhã 23 

Ciência da Computação (Duração 4 anos) Noite 23 

Economia (Duração 4 anos) Noite 23 

Superior de Tecnologia em Comercio Exterior 

(Duração 3 anos) 

Noite 23 

Superior Tecnológico em Gestão de Tecnologia da 

Informação (duração 2,5 anos) 

Noite 23 

Serviço Social (duração 4 anos) Noite 25 

Total 238 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 2.1 Poderá se inscrever nessa modalidade o candidato que tenha obtido nota mínima de 300 pontos na redação 

e não tenha zerado nenhuma das provas do ENEM, realizados nos últimos cinco (5) anos (de 2013, 

2014, 2015, 2016 e 2017). 

2.2 A inscrição será feita pela internet no site (www.facape.br/vestibular) no período de 26/09/2018 a 

15/11/2018. 

Parágrafo Único: Após a inscrição feita pela internet o candidato que já emitiu e pagou o boleto, 

deverá entregar na sala de Concursos e Vestibulares da FACAPE o documento impresso que 

comprove nota obtida no ENEM, acompanhado de Xerox do boleto e do comprovante de pagamento. 

Prazo: Até o dia 20/11/2018. 

SEGUNDA A SEXTA HORÁRIO: 08h às 12h e de 15h30 às 20h. 

 

Observação: O candidato que não apresentar o documento conforme este parágrafo estará 

desclassificado do processo. 

  
2.3 A inscrição será cancelada caso seja constatado qualquer irregularidade na informação fornecida pelo 

candidato ou na documentação entregue. 
 

2.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas desta seleção pública 

através dos meios de divulgação acima citados. 

 

       2.5 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para outros    

certames. 

 

      2.6 As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição são de inteira responsabilidade do   

candidato, não cabendo reclamações quanto à digitação de dados incorretos ou incompletos. 
 

      2.7 Em hipótese alguma será devolvida a importância paga pelo candidato a título de taxa de inscrição. 

 

3. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 
3.1 O processo seletivo dar-se-á através da avaliação do Boletim de Resultado do ENEM. 

3.2 O candidato deverá entrega na sala de Concursos e Vestibulares da FACAPE o documento impresso que 

comprove nota obtida no ENEM, acompanhado de Xerox do boleto e do comprovante de pagamento 

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

4.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
5. DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 

http://www.fcap.adm.br/
http://www.fcap.adm.br/
http://www.fcap.adm.br/
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5.1 A classificação será efetuada por ordem decrescente dos resultados obtidos na nota do ENEM, sem 

ultrapassar o limite das vagas fixadas. 

5.2 A classificação é válida para a matrícula na entrada do I Semestre Letivo/2019, para o qual se realizará 

o Processo, tornando-se nulos seus efeitos se o candidato classificado deixar de requerê-la e/ou 

fazendo, não apresentar a documentação regimental dentro dos prazos fixados. 

5.3 Na eventualidade de existirem candidatos com a mesma pontuação, será classificado o candidato que 

apresentar maior nota da redação. Persistindo o empate, terá preferência o mais idoso. 

 
6. DO  RESULTADO 

 
6.1. O resultado será divulgado no dia 20 de dezembro de 2018, a partir das 20 horas, através do 

site www.facape.br, sendo também afixada a classificação nas dependências da FACAPE. 

 

7. DAS MATRÍCULAS DOS APROVADOS E DOS EXCEDENTES 

 
7.1 O presente Processo Seletivo somente será válido para a matrícula no I Semestre Letivo do ano de 2019. 

7.2 Os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO deverão procurar a Central de Atendimento ao  

Discente – CAD  localizada na FACAPE nos dias 03 de janeiro a 07 de janeiro de 2019, nos seguintes 

horários: 08 às 12h e de 14h às 19h. 

7.3 Para efetuarem suas MATRÍCULAS, munidos dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade (cópia FRENTE e VERSO autenticada em cartório); 

b) CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia autenticada em cartório), ou 

Certidão de Conclusão de Exame Supletivo equivalente ao Ensino Médio devidamente 

regularizado pelo órgão competente (original e cópia autenticada em cartório); 

d) Histórico Escolar (original e cópia autenticada em cartório), em que se comprovem os estudos 

realizados no Ensino Médio (Ficha 19), devidamente regularizados pelo órgão competente; 

e) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição (cópia FRENTE e VERSO 

autenticada em cartório); ou Certidão de Quitação Eleitoral emitida por cartório eleitoral ou 

sítio do TSE; 

f) Prova de quitação do Serviço Militar, para candidato do sexo masculino (cópia FRENTE e 

VERSO autenticada em cartório); 

g) 02 (duas) fotos 3 x 4, recentes e idênticas; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia autenticada em cartório); 

i) Comprovante de Residência (cópia autenticada em cartório); 

A matrícula para os menores de 18 (dezoito) anos exige a presença do menor e do seu responsável 
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 7.4 Na impossibilidade de comparecimento do candidato classificado para efetuar sua matrícula, esta 

poderá ser feita por seu bastante procurador, satisfazendo as seguintes condições: 

 

a) Estar munido, o procurador, de Procuração Particular com firma reconhecida em cartório, 

com poderes especiais para praticar esse ato; 
 

b) Apresentar a documentação exigida do candidato; 
 

c) Apresentar documento de identidade do procurador. 

 
7.5  O candidato classificado que deixar de requerer a matrícula e/ou, requerendo-a, não apresentar a 

documentação regimental completa dentro dos prazos fixados será desclassificado. 

7.6  O candidato selecionado poderá ser REMANEJADO para outro curso que não tenha preenchido o número 

de vagas, observando-se a ordem decrescente de pontuação dos candidatos que pleiteiam uma mesma vaga. 

7.7  Os casos omissos e os imprevistos serão resolvidos pela Comissão do PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACAPE 2019.1 POR NOTA DO ENEM. 

 

Petrolina (PE), 26 de setembro de 2018. 

Antônio Henrique Habib Carvalho 

Presidente da AEVSF/FACAPE 


